
 

 

Edição 0128 – Ano 04 

12 de setembro de 2023 

Página 02 

Disponível em: http://belemdemaria.pe.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Edição 0128 – Ano 04 

12 de setembro de 2023 

Página 02 

Disponível em: http://belemdemaria.pe.gov.br 

 

 

ÍNDICE DO DIÁRIO 
 

 

 

  

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA SRP................................................03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Disponível em: http://belemdemaria.pe.gov.br 

Edição 0128 – Ano 04 

12 de setembro de 2023 

Página 03 

 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA SRP 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DE MARIA 

EXTRATO  

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA SRP 

RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O Prefeito do Município de Belém de Maria/PE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE rescindir o Contrato de N° 062/2023, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, tendo em vista cancelamento dos preços registrados em Ata SRP nº 001/2023, 

conforme art. 21, inciso II do Decreto 7.892/2013. 12 de julho de 2023. Rolph Eber 

Casale Junior. Prefeito. 

 

O Fundo Municipal de Educação de Belém de Maria/PE, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE rescindir o Contrato de N° 063/2023, nos termos do art. 79, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93, tendo em vista cancelamento dos preços registrados em Ata SRP nº 

001/2023, conforme art. 21, inciso II do Decreto 7.892/2013. 12 de julho de 2023. Rolph 

Eber Casale. Gestor do Fundo Municipal de Educação de Belém de Maria. 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Belém de Maria/PE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE rescindir o Contrato de N° 064/2023, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 

8.666/93, tendo em vista cancelamento dos preços registrados em Ata SRP nº 001/2023, 

conforme art. 21, inciso II do Decreto 7.892/2013. 12 de julho de 2023. Maria Cristina 

Gonçalves Casale. Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Belém de Maria. 

 

O Fundo Municipal de Assistência Social de Belém de Maria/PE, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE rescindir o Contrato de N° 065/2023, nos termos do art. 79, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista cancelamento dos preços registrados em Ata 

SRP nº 001/2023, conforme art. 21, inciso II do Decreto 7.892/2013. 12 de julho de 2023. 

Cícero Laurindo da Silva. Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Belém de 

Maria. 


